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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 212.  A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da 

receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na 

manutenção e desenvolvimento do ensino.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos 

Municípios, não é considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do 

governo que a transferir.  

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 

considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados 

na forma do art. 213.  

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao 

atendimento das necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, 

garantia de padrão de qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde 

previstos no art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições 

sociais e outros recursos orçamentários.  

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento 

a contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. 

(Parágrafo com  redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social 

do salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos 

matriculados na educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, 

podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas 

em lei, que:  

I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes 

financeiros em educação;  
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II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 

filantrópica ou confessional, ou ao poder público, no caso de encerramento de suas 

atividades.  

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de 

estudo para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem 

insuficiência de recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede 

pública na localidade da residência do educando, ficando o poder público obrigado a 

investir prioritariamente na expansão de sua rede na localidade.  

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber 

apoio financeiro do poder público.  

.............................................................................................................................................
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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 78. O Sistema de Ensino da União, com a colaboração das agências 

federais de fomento à cultura e de assistência aos índios, desenvolverá programas 

integrados de ensino e pesquisa, para oferta de educação escolar bilíngüe e intercultural 

aos povos indígenas, com os seguintes objetivos:  

I - proporcionar aos índios, suas comunidades e povos, a recuperação de 

suas memórias históricas; a reafirmação de suas identidades étnicas, a valorização de 

suas línguas e ciências;  

II - garantir aos índios, suas comunidades e povos, o acesso às informações, 

conhecimentos técnicos e científicos da sociedade nacional e demais sociedades 

indígenas e não-índias.  

 

Art. 79. A União apoiará técnica e financeiramente os sistemas de ensino no 

provimento da educação intercultural à comunidades indígenas, desenvolvendo 

programas integrados de ensino e pesquisa.  

§ 1º Os programas serão planejados com audiência das comunidades 

indígenas.  

§ 2º Os programas a que se refere este artigo, incluídos nos Planos 

Nacionais de Educação, terão os seguintes objetivos:  

I - fortalecer as práticas sócio-culturais e a língua materna de cada 

comunidade indígena;  

II - manter programas de formação de pessoal especializado, destinado à 

educação escolar nas comunidades indígenas;  

III - desenvolver currículos e programas específicos, neles incluindo os 

conteúdos culturais correspondentes às respectivas comunidades;  

IV - elaborar e publicar sistematicamente material didático específico e 

diferenciado.  

 

Art. 79-A. (VETADO na Lei nº 10.639, de 9/1/2003) 

 

Art. 79-B. O calendário escolar incluirá o dia 20 de novembro como 'Dia 

Nacional da Consciência Negra'. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.639, de 9/1/2003) 

 

Art. 80. O Poder Público incentivará o desenvolvimento e a veiculação de 

programas de ensino a distância, em todos os níveis e modalidades de ensino, e de 

educação continuada.  
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§ 1º A educação a distância, organizada com abertura e regime especiais, 

será oferecida por instituições especificamente credenciadas pela União.  

§ 2º A União regulamentará os requisitos para a realização de exames e 

registro de diploma relativos a cursos de educação a distância.  

§ 3º As normas para produção, controle e avaliação de programas de 

educação a distância e a autorização para sua implementação, caberão aos respectivos 

sistemas de ensino, podendo haver cooperação e integração entre os diferentes sistemas.  

§ 4º A educação a distância gozará de tratamento diferenciado, que incluirá:  

I - custos de transmissão reduzidos em canais comerciais de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens;  

II - concessão de canais com finalidades exclusivamente educativas;  

III - reserva de tempo mínimo, sem ônus para o Poder Público, pelos 

concessionários de canais comerciais.  

 

Art. 81. É permitida a organização de cursos ou instituições de ensino 

experimentais, desde que obedecidas as disposições desta Lei.  

.............................................................................................................................................
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